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PORTARIA NO 19 DE 04 DE ]ANEIRO DE 2021

A Mesa da Cân'rara Municipal de MonEaEud,
na uso das atribuições que lhe são

c*nf*rldas pcn §-eE,

RESOLVE:

Art. ls fttromear KATÉ ilüIRÂÍ{DÂ K§PCHrf& portadora do RG
4?.124"85ü-6 e CPf' 343.943.778-7A nos termos da Lei
C*mp*ermemter n* 11 d* 28 de ebril de 2*1* * aítenações posteri*n-es
pela Lei p1o 2.79ü de 16 de fevereiro de 2016, por indicação do
v*readen Aure* Tadeus da Silva, parô a cêrg* de .$tssEss$R
PARLAMET$TAH. DE VEREÂDGR.

Art. 20 Conforme determina o Anexo I da Lei no 2.790 de 16 de
fevereEro de ãü160 o salanio d* ass*ssor par$ar*te*tar de vereador
cCIrrespondera a referencia 1t equivalente a R$ 6.198,õ2 (seis mil
cento e noventa e oit* reais e sessfinta e dois centavos).

Art, 30 As despesas decorrentes desta Portaria, correrão por conta
d* irerbas própi'ias dc orçamento viçente.

Art, 40 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação,
rev*gad*s as dÍsposíções em c**tráric.

Registre-se, Pu bliq ue-se,

Mesa da Câmara, 04 de janeiro de 2021"
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